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Resolução 501/2020 - CONSUP/REITORIA/IFRR, de 16 de junho de 2020.

APROVA A POLÍTICA DE USO DO SISTEMA DE
GESTÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARES - CGU/PAD NO ÂMBITO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA.

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o parecer da conselheira relatora constante no processo n.º
23231.000147.2020-33 e a decisão do colegiado tomada na 67ª sessão plenária
realizada no dia 24 de abril de 2020,

RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar  a Política de Uso do Sistema de Gestão de Processos Administrativos
Disciplinares - CGU/PAD no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima, conforme anexo.

Art. 2.º Revogar a Resolução n.º 313/CONSELHO SUPERIOR, de 08 de novembro de
2017.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,
em Boa Vista-RR, 16 de junho de 2020.

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO
Presidente




